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SUMÁRIO 

PI{ESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resoluçáo n.' 1227/94 

Autorizn a distribuição. pelos vários Municípios da Região. do 
montante de 143325 (X)()$oo. relativo ao reforço das dotações do 
Fundo de Equilíbrio Financeiro. 

Hcsoluç:1lJ 11.' 1228/94 
Atribui 11 Câmara Municipal de Santa Cruz a importância de 
21 79!l 715$CX.l. como apeio financeiro necessário à realiznçãoda 
"Casa da Cultura". 

1{l'suluç:1lJ 11.' 1229/94 
AUIOlilaa alicnnção das acções detidas pela Região Auténornu da 
Madcrr« na "Empresa Madeirense de Tabacos. S.A." 

Resolução 11.' 1230/94 
Aprova a minuta do contrato de empreitada de ampliação do Cais 
de Pesca do Porto Novo. de que é ndjudicatriria a sociedade 
dcuominnda "TERMAGUE-Sociedade de Construções e 
Empreendimentos da Madeira. S.A", 

Resoluçân n.' 1231194 
Atribui vários subsídios. no valor global de 96 250000$00. aos 
Clubc« cujas equipas participam 1I0S Campeonatos Nacionais de 
Futl'l"ll da I' Divisão e Divisão de Honra. 

Resnluçâo 11.' 1232/94 
Atribui vários subsídios. 110 valor global de 17 362000$00. aos 
Clube s cujas equipas participam nos Campeonatos Nacionais de 
Futebol da I' Divisão c Divisão de Honra. 

Hl'soluç:'1O n.' 1233/94 
Atribui vários subsídios, no valor global de 63 678 418$00. às 
A,sol'iações e Clubes par;! suporte das suas actividades nas 
vertentes da Compqtiçâo Nacional e Regional. 

Resoluçüo n.' 1234/94 
AI~' IV a a pr"I..istado Plano delnvcstimcntose Orçamento para 1995 
da eIl1I"rL',a "Horáriosdo Funchal ' TrnnsponcsPúblicos,Lda." 

Hl'sllluç:1O 11.' 1235/94 
Aprova a minuta da escritura de expropriação das parcelas de 
tcrrcno.n.ts 12R e 128-A necessárias 11 obra de "Construção do 
Parque Industrial da Zona Oeste". 

l{csuluç:llI n.' 1236/94 
Aprova a minuta da escritura de expropriação da parcela de 
terreno n." 162. necessária 11 obra de "Construção da Circular 11 .... 
Cidade d" Funchal - Cola 200 - I' fase". 

Resolução n.' 1237/94 
Aprova a minuta da escritura de expropriação da parcela de 
terreno n.o 4. necessária 11 obra de "Construção da Circular 11 
Cidade do Funchal, Cota 200 - I' fase e de ligação da Cota 200 
11 Rua Pestana Júnior e Campo da Barca". 

Resolução n.' 12311/94 
Atribui um subsídio rccmbolsãvcl, sem juros. 11 sociedade "Vasco 
Mclim, Ldn.", exploradora da fábrica de mel de cana do Ribeiro 
Seco. 

Resolução n.' 1239/94 
i(atifica o despacho de 2/12/94 do Secretário Regional de 
Agricultura, Florestas c Pescas que autoriza a atribuição de um 
subsídio de sustentação de vinha. no valor de 70 (X)()SOO. a Teresa 
Gomes de Ornclas. 

Resolução 11.' 1240/94 
Autoriza o pagamenio de juros. no montante de 9 531 745$00. 
relativos ao contrato de empréstimo estabelecido entre o Governo 
Regional c a Caixa Geral de Depósitos, 

1{l'soluç:1O n.' 1241/94 
Concede um complemento de ajuda II produção de batabn de 
consumo. no âmbito do POSEIMA. no montante de 2S50 por m2 
de batnta plantada. 

Resoluçâo 11.' 1242/94 
Autoriza a distribuição do montante de 58 335 (X)()$OO pelos 
vários Municípios da Região. 

Resolução 11.' 1243/94 
Atribui um subsídio. 110 valor de 580 O<XlSOO. 11 Galeria Alvarcz, 

Resoluçâo n.' 1244/94 
Atribui Ulll suhsidio.uo valor de 150 lXlO$oo. ao Grupo Folclórico 
Juvenil da Camacha, 

Resolução n.' 1245194 
Atribui um subsídio. no valor de (,O 0<Xl$00. aos proprietários de 
casas tfpicas de colmo. 

Resolução 11.' 1246/94 
Atribui um subsídio, no valor de 500CXlO$00. ao escritor Francisco 
Pestana. 

Resoluçün n.' 1247/94 
Atribui um subsídio. 110 valor de 5 Q(X)CXlO$OO. ao Museu de Arte 
Sacra da Diocese do Funchal. e: 
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Resolução n.' 12411/94 
Atribui um subsídio. no valor de I 125 220$00. ao Museu de Arte 
Sacrn da Diocese do Funchal. 

Resolução n.' 1249/94 
Autorrza 11 Galeria "Porta 33" a aquisição de várias obras de arte. 

Resolução n.' 1250/94 
Aprova, mediante proposta do Secretário Regional das Finanças, 
o Relatório e a Conta da Região do Ano de 1993 e autoriza a sua 
remissão 11 Assembleia Legislativa Regional e a Secção Regional 
do Tribunal de Contas, 

Resoluçnê n.' 1251/94 
Atribui um subsídio, no valor de 74 245 000$00, a Joaquim 
Patrício Caldeira. 

Itesolução n.' 1252/94 
Atribui um subsídio. no valor de 12800$00, a Maria Cclina de 
Sousa. 

Resolução n.' 1253/94 
Atribui um subsídio, no valor de 26 516$00, a Maria Conceição 
Correia. 

Resoluçân n.' 1254/94 
Aprova a minuta de contrato a celebrar entre o Centro Hospitalar 
do Funchal e a sociedade comercial Mundintcr, S.A. 

Resoluçüo n.' 1255/94 
Atribui um subsídio eventual. no valor de 60000 (X)()$OO,lI Casa 
de Saúde "Câmara Pestana". 

Resoluçâo n.' 1256/94 
Atribui um subsídio, no valor de 4 820 242$00. ao Abrigo de 
Nossa Senhora da Conceição. 

Resolução n.' 1257/94 
Atribui um subsídio eventual, no valor de 773360$00, ao Abrigo 
de Nossa Senhora da Conceição. 

Resoluçüo n.' 12511/94 
Atribui UIl1 subsídio, no valor de IIOCO 000$00, para linanciamento 
de obras de rccupcrnção realizadas no Recolhimento do Bom 
Jesus da Ribeira. 

Resolução n.' 1259/94 
Atribui UIII subsídio. no valor de 20000 000$00,11 Snnta Casa da 
Miscricérdia de Machico. destinado a Iiuanciur a construção de 
UIII Centro de' Dia e Lar da Terceira Idade. 

Resolução n.' 1260/94 
Atribui um subsídio cvctual, no valor de 2402 950$00,11 Cnritas 
Diocesana do Funchal. 

Rcsoluçâo n.' 1261/94 
Atribui U1ll subsídio, no valor de 510400$00,ao Abrigo de Nossa 
Senhora de Fétimn, destinado 11 comprn de equipamento. 

Resoluçá» n.' 1262/94 
Atribui um subsídio eventual. no valor de 43 494 (X)()$OO, ao 
Centro Social e Paroquial de São Bento da Rihcirn Brava. 

Resolução n.' 1263/94 
Aprova condições excepcionais de regularização das dívidas da 
Câmara Municipal de Santa Cruz. contraídas junto do Centro de 
Segurança Social da Madeira. 

Resolução n.' 1264/94 
Aprova condições excepcionais de regularização das dívidas da 
Câmara Municipal do Porto Santo, contraídas junto do Centro de 
Segurança Social da Madeira. 

Resolução n.' 1265/94 
Anula os juros de mora por regularizar, relativos a pagamentos de 
contribuições devidas ao Centro de Segurança Social da Madeira. 
efectuados até 31 de Dezembro de 1994. 

Resolução n.' 1266/94
 
Rectifica a Resolução n.· 1164/94, de 30 de Novembro.
 

Resolução n.' 1267/94 
Atribui um subsídio eventual. no valor de 6 997 000$00. ao' 

.Patronnto de Nossa Senhora das Dores. 

Resolução n.' 12611/94 
Atribui um subsídio eventual, no valor de 19 759 (X)()$OO. no 
Centro Social e Paroquial de Santa Maria Maior. 

Resoluçüo n.' 1269/94 
Atribui um subsídio. no valor de 22 660000$00, 11 Associaç:lo 
Portuguesa de Paralisia Ccrcbrnl- Núcleo Regional da Madeira. 

Resolução n.' 1270/94 
Atribui um subsídio. no valor de 2100 (X)()$OO, ao Centro Social 
e Paroquial da Graça. Funchal. 

Resolução n.' 1271/94 
AtribuiUIl1 subsídio. no valor de 124859000$00,11 Santa Casa da 
Misericórdia da Calheta. 

SECRETARIAS REGIONAIS DOS ASSUNTOS SOCIAIS 
E DE EDUCAÇÃO 

Por1uriu n.' 396/94 
Estabelece nonnas relativas ao pagamento do montante global das 
prestações de desemprego. 

PRESlDi~NCIA DO GOVERNO REGIONAL 

Resolução ng 
• 1227/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário cm 15 de 
Dezembrode 1994, resolveu: 

Fazera distribuiçãode 143.325.000$00, pelos Municípios 
da Região. 

Esta verbacorrespondeao reforçoàs dotaçõesdo Fundode 
EquilíbrioFinanceirodos Municípios da Região.nasequência 
daaprovaçãonoOrçamentoSuplcmcntnrpnra1994,conforme 
o quadro seguinte: 

Este encargo é pago da seguinte Iormn: 
10.75.05 - 84.4J8.0CX)$00 c 10.75.06 - 58.907.000S00 do 

Orçamento da Região. 

Presidência doGoverno Regional. -O Presidente doGoverno 
Regional, AlbertoJoão Cardoso Gonçalves Jardim. 
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REFORCO DO FEF 94	 Unid: contos 

MUNICÍPIOS 
T({ANSFERf:NCIAS 

CORRENTES CAPITAL TOTAL 

n.A.I\'lADEIRA 

CALHETA 
CÂMARA DE LOBOS 
FUNCHAL 
MACHICO 
PONTA DO SOL 
PORTO MONIZ 
PORTOSANTO 
RIBEIRA BRAVA 
SANTA CRUZ 
SANTANA 
S. VICENTE 

8939 
10084 
14 157 
8470 
3806 
5220 
4428 
6443 
9366 
7696 
5809 

6238 
7037 
9878 
5911 
2656 
3643 
3089 
4496 
6535 
5371 
4053 

15 177 
17 121 
24035 
14381 
6462 
8863 
7517 

10939 
15901 
13067 
9862 

TOTAL H441H 5H 907 143325 

Resolução nO. 122HI9.t 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de 1994. resolveu: 

Atribuir i'I Câmara Municipal de Santa Cruz. nos termosdo 
disposlono n". I do artigo 5".do DecretoLegislativo Regional 
n", I 1f'}4/M. de 28 de Abril, a importância de 21.798.715$00. 
como apoio financeiro necessário i'I realização da ohra:"Casa 
da Cultura". integrada no Plano de lnvcstimcntos da referida 
Autarquia. 

Esladespesa temcabimentona Secretaria 10. Capítulo 50. 
Divisão 13.Subdivisão 10.Classillcação Económica 08.02.05. 
Alínea G (Transferências de Capital-Administrnção Local). 

Prexidênc iadoGoverno Reg iona I. -OPresidente doGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso GonçalvesJardim. 

Resolução nO. 122919.t 

Considerando que. a RegiãoAutónomada Madeira.detêm 
actualmente. 535.713 acções da "Empresa Madeirense de 
Tabacos.SA". correspondentes a 11.9% do seu capital social; 
. Considerando" que. em facedaquela percenln~em. aRAM, 

ocupa na sobrcditaempresa uma posição minoritária: 
Considerando que. é de todo o interesse para a economia 

regional.que aquelacmprcsa.trunsite nasua totalidade.parao 
sector privado. por ser esse, o sector da economia mais 
qualificado para gerir aquele tipo de empresa; 

Considerando a actual política nacional de privajização do 
sector publico: 

Considerando ünnlmcntcque, nos termos do artigo6°. do 
paclo social da "Empresa Madeirense de Tabacos, SA". a
transmissão de acçõesé livre; 

O Conselho do Governo. reunido cm plenário em 15 de 
Dezembro de 1994. resolveu: 

l-Alienar.nos termosdo nO. I do artigo 2°. e nO. I do artigo 
3". da Lei n", 71/88. de 24 de Maio, em conjugação com o 
dispostonoartigo75°. dal,ci nO. 13/91. de5deJunho,asacções 
detidas pela Região Autónoma da Madeira na "Empresa 
Madeirense de Tnbncos, SA". 

2-Proceder i'I alienação das referidas acções. através de 
mercado de balcão, nos termos do nO. I do artigo Il:\O'l. e das 
disposiçõcs conjugadas do nO. I do artigo 403".• alínea a) do 

artigo409°. e da alínea b) do artigo 5ooo.. todosdo Códigodo 
Mercado dos Valores Mobiliários. 

3·Maisresol vc.mandararoSecretário Regional dasFinanças 
para. em nome da Região prní icar e assinar lodos os actos 
necessários ~l execução da sobrcditn operação, 

Presidência doGoverno Regional. -OPresidente doGoverno 
Regional, Alberto JoãoCardoso GonçalvesJardim. 

Resoluçâo nO. 1230/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de 1994. resolveuaprovara minuta do contraio de 
empreitadade amplinçãodo Cais de Pescado Porto Novo.em 
que é adjudical:ína a sociedade denominada ''TERMAGUE
Sociedade de Construções e Empreendimentos da Madeira. 
SA", e. delegar os poderes de representação da Região 
Autónoma da Madeira. naassinaturadocontrato,noSecretário 
Regional de Agricultura. Florestase Pescas. 

PresidênciadoGoverno Regional. -OPresidente doGoverno 
Regional. AlbertoJoão Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resoluçüo n'', 1231/94 

Considerando as recentes alterações produzidas nomodelo 
organizativododesporto regional. atendendo nosnovoscritérios 

.	 em vigorde apoioàs equipas participantesnos Campeonatos
Nacionais de Futebol da I'. Divisão e Divisão de Honrn, o 
ConselhodoGovernoreunido em plenárioem 15de Dezembro 
de 1994 resolveu atribuir aos Clubes em causa, referente no 
mês de Dezembro.subsídios no valorde 96.250.000$00: 

Club Sport Marftimo 43.750.000$00 
Clube Futebol União 35.000.000$00 
Clube Desportivo Nacional 17.500.000$00 

As verbasacima mencionadas no valor de 96.250.000S00 
têm cnbimcntação orçamcnral na Sccrctnrin 05, Capüulo 50.
Divisão 13.Subdivisão 03 e Código 04.02.01. 

Presidência doGoverno Regional. -OPresidente doGoverno 
Regional. AlbertoJoão Cardoso GonçalvesJardim. .,.. "I 
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Resolução II 
g

• 1232/94 

Conxidcmndoas recentes alterações produzidasno modelo 
organiza: ivododesportoregional,atcndcndonos novoscritérios 
cm vigor de apoio às equipas participantes 110S Campeonatos 
Nacionais de Futebol da I'. Divisão e Divisão de Honra, o 
Conscl110 doGoverno reunidoem plenárioem 15de Dezembro 
de 1994. resolveu atribuir aos Clubes em causa. referente ao 
mês de Dezembro, subsídios no valor de 17,362.000S00: 

Club Sport Marítimo 5.78R.000SOO 
Clube Futebol União 5.787.000$00 
Clube Desportivo Nacional 5.787.000$00 

As verbas acima mencionadas no valor de 17.362.000$00 
têm cabimcntação orçamental na Secretaria 05. Capítulo 50. 
Divisão 13.Subdivisão 03. Código 04.02.0 I. 

Presidência doGovernoRegional.-O Presidente doGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resoluçüu ng 
• 1233194 

Nos termos do art", 21v. do Decreto Legislativo Regional 
n", IlfJ4/M. de 2l:l de Abril. e no âmbitoda polüica de apoio ao 
Desporto Amador.oConsclbodo Govcrno reunidoem plenário 
em 15 de Dezembro de 1994. resolveu atribuir subsídios às 
Associações e Clubes para suporte das suas actividades, nas 
~'er~enles da Competição Nacional e Regional com base nos 
indicadores de prestação efectiva de serviço público do 
Associativismo Desportivo. 

As verbas abaixo mencionadas. no montante de 
6.Hí78.418S00. têm cabimcntnção orçamental na Secretaria 
05. Capítulo 50. Divisão 13.Subdivisão 03. Código 04.02.01. 

Associações - Outubro/94 
Associação de Futebol do Funchal 2.058.877S00 
Associação de Andebol da Madeira 1.678.R60S00 

,Associação de Voleibol da Madeira 1.297.547$00 
A~x:iaç:\o de Basquetebol da Madeira I,302,312S00 
Associação de Patinagem da Madeira 808.833$00 
A~,;(lCiaçào deTénisde Mesa da Madeira 500.000$00 
Associaçãode Judo da RAM 375.000$00 
Associação de Motociclismo da Mndcira 250.000$00 
Associação Regional de Vela, 
Canoagem e Remo 666.000$00 
Associação de Bndmimon da Madeira 381.500$00 
Associação de Ténis da Madeira 166.667$00 
Associação de Desportos da Madeira 1.059.175$00 
Associação de Desportos do Porto Santo 41.667$00 

Suh-total 10.586.438$00 

Associações· Truuspurtcs- Agosto/Setembru 94 
Associação de Futebol do Funchal 12.370.900$00' 

Sub-total 12,370.900S00 

Cumpetiçüo Nucional- Futebol: 
3'. Di\'isflo: 31• Prestnção da época 1994/95 

Associação Desportiva da Camacha 2.450.000$00 
Associação Desportiva de S. Vicente 2.450.000$00 
Centro Social Desportivo de 
Câmara de Lobos 2.450.000S00 
Sporting Clube Sanlacruzense 2.450.000$00 
Associação Desportiva de Machico 2.450.000S00 
Clube Desportivo Portosantcnsc 3.185.000$00 

Sub-total 15.435.000$00 

Competição Naclonnl • Modalidades Amadoras 
Clubes/Modalidades· 21. , Prestação da época 1994/95: 

Académico Clube Desportivo do Funchal: 
-Andcbol masculino . 625.oooS00 
-Andebol feminino 1.250.000S00 

CJube Amigos do Basquete:
 
-Basquctcbol masculino 625.000$00
 
-Basquctcbol feminino 1.250.000S00
 

Club Sports Madeira:
 
-Andcbol feminino 1.250.000S00
 
-Voleibol feminino 1.250.000S00
 

Club Sport Marftimo:
 
-Audebol masculino 1.250.000$00
 
-Atlctismo (mascullno/ícminino) 375.000SOO
 
-Volcibol masculino 312.5ooSoo
 
-Hóquei em Patins 312.500S00
 

Clube Desportivo Portosantcnsc:
 
-Hóquei em Patins 812.500S00
 

Centro de Atletismo da Madeira:
 
-Atlctisrno feminino 125.0<XlSoo
 

Clube Desportivo Nacional:
 
-Voleibol masculino 1.250.000$00
 
-Bnsquctcbol feminino 1.250.000SOO
 
-Natação (masculino/feminino) 375.000S00
 

Colégio Infante D. Henrique:
 
-Andcbol feminino 1.250.000S00
 

Clube Desportivo S. Roque:
 
-Ténis de Mesa masculino 250.000$00
 

Associação Cristã da Mocidade da Madeira:
 
-Téuis de Mesa feminino 250.000S00
 
-Ténis de Mesa masculino 125.000S00
 

Grupo Desportivo do Estreito:
 
-Ténis de Mesa feminino 250.000$00
 

Sporting Clube da Madeira:
 
-Ténis de Mesa masculino 125.0<XlSOO
 

Centro Social Desportivo CI. Lobos:
 
-Ténis de Mesa feminino 250.000$00
 

Clube Naval do Funchal:
 
-Natação (masculino/ícminino) 375.000S00
 

Clube Futebol União:
 
-Natação (masculino/feminino) 250.000$00
 
-Basquctcbol masculino 625.000S00
 
-Basquctcbol Icmiuino 312.5OOS00
 

Associação Desportiva de Machico:
 
-Voleibol masculino 312.500S00
 

Clube Desportivo Barreirense:
 
-Andcbol masculino 312.5ooS00
 

Clube de T~nis do Funchal:
 
-Ténis masculino 250.000S00
 

Sub-total 17.250.000S00
 

. Instalações Desportivas 
Associação de Patinagem da Madeira 2.036.080Soo 
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Apctrcch.uncnto de lnsralaçõcs - Campeonato da Europa
" de Hóquei em Patins 

EscolaSalcsianade Arles e Offcios 6.000.000$00 
Protocolo "Cedência de,lnslalaçOCs" 

Sub-total 8.036.080$00 

Tolal 63.678.418$00. 

Presidência doGoverno Regional. -O Prcsidcrucdoflovcmo 
Regional. Alberto João CardosoGonçalvesJardim. 

Resolução nR• 1234/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de 1994. resolveu: 

l-Aprovar a Proposta de Plano de lnvcstimcnros e 
Orçamento para 1995 da empresa "Horários do Funchal • 
Trans},IOI1CS Públicos.Limitnda", 

2·Mandalar o Secretário Regional de Economia e 
Coopcraçüo Externa para. em representação da Região 
Autónoma da Madeira, pariicipareexercerlodososrespectivos 
direitos naAssembleia Geraldareferidaempresa"Horáriosdo 
Funchal", a rcnliznr no prõxinro dia 20 de Dezembro. pelas 
IllIIOO. na sede social e que tem como ponto único da ordem 
do dia a apreciação e aprovaçãodo Planode lnvcstimcntos e 
Orçamento, para 1995. 

Presidência doGovernoRegional. •OPresidente doGoverno 
Regional. AlbertoJoão Cardoso GonçalvesJardim. 

Resoíuçüc IIR• ] 235194 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de 1994. resolveu o seguinte: 

a)Aprovar a minuta da escritura de expropriação das 
\\'.\~<.:.d·~~,,~~~\~ \\R"" ~1.\1, ~ ~1.\1,-t-:\\~'\..~"''''~~\',\,» ~ 'V~'t',\ 

de "Construção do Parque lndustrial da Zona Oeste", 
cm que s.'10 expropriadosJosé de Afonscca e consorte; 

h)Delegurospoderes derepresentação daRegião Autónoma 
da Madeira. na assinntura da escritura, 1\0 Sccrcrário 
Regional do Equipamcmo Social e Ambiente. 

PrcsnlêncindoGovcmoRegional. -OPresidentedoGoverno 
Regional'. AlbertoJoão CardosoGonçalvesJardim. 

Resoluçüo IIR• 1236/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de 1994. resolveu o seguinte: 

a)Aprovar a minuladaescrituradeexpropriação daparcela 
de terrenon9 • 162,necessária à obrade"Construçãoda 
Circularà Cidadedo Funchal- Cola200· I'. Fase",em 
que são expropriados Lídia Gomes e outros: 

b)Delegaros poderesdercprescntaçãoda Região Autónoma 
da Madeira, na nssinntura da escritura, no Secretário 
Regional do Equipamento Sociale Ambiente. 

Presidência doGoverno Regional. -OPrcsidcntcdo Governo 
Regional, AlbertoJoão Cardoso GonçalvesJardim. 

Resoluçüc nR• 1237/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembrode 1994, resolveu o seguinte: 

a)Aprovaraminutadaescrituradeexpropriação daparcela 
de terreno nR• 4, necessária à obra de "Construção rui 
Circular à Cidadedo Funchal - Cola 200 - I', fasee de 
ligação da Cota 200:'lRua Pestana Júnior e Campoda 
Barca't.cm qucsãoexpropriados AbeldeFreitasP:llrlcio 
e outros; 

b)Delegarospoderes derepresentação daRegião Autónoma 
da Madeira. na assinatura da escritura, no Secretário 
Regional do Equipamento Sociale Ambiente, 

Presidência doGoverno Regional. -O PrcsidcntcdcGovcrno 
Regional, AlbertoJoãoCardosoGonçalvesJardim. 

Resoluçün nR• 1238/94 

Considerando a importância da cultura da cana sacarina 
para a economia da RAM. bem como para o bem estar das 
populações rurais; 

Considerando que é de grande importância a existência<1..1 
tradicional indústria produtorade nguardcnte e mel de cana; 

Considcmndo que,noslermosdodisposto naResolução nR, 

291/94,de 7de AbriI.oConscl hodoGovemo rcsol veuatribuir 
um subsídio reembolsável, sem juros à Sociedade "V'l'\CO 
Mclim, l.imitndn", exploradora da Fãbricn de Melde Canado 
Ribeiro Seco, a ser pago pelo FRIGA-Fundo Regional de 
Intervenção e Garantia Agrícola, destinado a promover a 
recuperação financeira daquela empresa; 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de 1994, resolveu: 

Aprovar a minutado contraio de mútuo a celebrarcom a 
Sociedade "Vasco Mclim, Limitada",a qual ficaarquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência do Governo. 

Mandatar o SecretárioRegional de Agricultura, Floreslase 
Pescaspara outorgarno contratoa celebrar. 

Presidência doGovernoRcgion:lI, -OPresidente doGoverno 
Regional. AlbertoJoão CardosoGonçalvesJardim. 

Resoluçüu nV• 1239/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de IYY4. resolveu ao abrigo do disposto no artigo 
20v• do Decreto Legislativo Regional nR, I II94/M, de 28 de 
Abril. ratificar o despachode 6/12/94do Secretário Regional 
de Agricultura. Florestase Pescasque autoriza se atribua um 
suhsídiodc sustcntaçãodc vinhade70.000$00aTeresa Gomes 
de OrneIas.em conformidade com a Portaria I17/87. de IY de 
Outubro, 

EstesuhsídiotemcabimentonaSecretaria04, Capítulo50. 
Divisão OI, Subdivisão 06. Código 05.04.0]. 

PresidênciadoGoverno Regional. -OPresidentedoGoverno 
Regional, AlbertoJoão CardosoGonçalvesJardim. 

Resolução nR• 1240/94 
, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de 1994, resolveu: 

'Autoriznr o Fundo Regional de Intervenção e Garantia 
Agrícola - FRIGA. a procederao pagamento dos juros. com 
vencimento a 23/12/94,a favor da Caixa Geral de Depósitos. 
no montante de 9.531.745$00. relativos ao contrato de 
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empréstimo estabelecido em 23 de Junho de 1994. entre o 
Governo Regional da Madeira e a Caixa Geral de Depósitos. 

Esla despesa tem cabimento no orçamento privativo do 
FRIGA. ClassiIicuçãoEconómica 03.01.04. 

l'rcsldênclndoGoverno Regional.-O PresidentedoGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resoluçüo nl • 1241/94 

Constituindo a cultura da batala. uma importante fonte 
nlimcntar e de rendimento das populações economicamente 
mais carentes: 

Considerando que perante uma má campanha de bntata de 
semente nos países produtores e tradicionais fornecedores da 
Madeira nssistc-sc a uma escassez de batata de semente e a um 
aumento do seu preço: 

Considerando que este agravamento do preço de aquisição 
de h:lIala de semente não deverá se repercutir no rendimento 
dos agricultores: 

Assim. o Conselho do Governo reunido em plenário em 15 
de Dezembro de 1994. resolveu o seguinte: 

l-Conceder um complcmcnto 11 ajuda 11 produção de batatn 
de consumo concedido no âmbito do POSEIMA. no montnntc 
de 2550 por m2 de batata plantada, 

2-0s agricullores deverão cumprir o estipulado na Portaria 
n".43\)/92.de 2R de Dezembro, que define os mecanismos de 
nplica~'ão do Regulamento (CEE) n", 2156/92. de 30 de Junho. 

3·Esle complemento de ajuda só será atrihuido durante a 
campanha Primavera/Verão de 1995 definida na Portaria nO. 
43\)/92. de 21\ de Dezembro. 

-l-Esta despesa será suportada pelo orçamento do FRIGA
Fundo Regional de Intervençãoe GarantinAgrícola. na rubrica 
05.c14.01. 

PresidênciadoGovernoRegional.-O PresidentedoGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resoluçüo nO. 1242/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de 1994. resolveu: 

F:17.cr adistribuiçãode 58.335.000S00 pclos Municípiosda 
Região,nos termos do disposto no nO. 2 do arlig04°. do Decreto 
Legislativo Regional n", 111lJ4/M. de 28 de Abril. conforme a 
seguir se refere: 

Cümnru 1\1 unicipul - Montante Trunsferklo 
C:'1I11ara Municipal de Machico 8.0R 1.155$00 
CUBara Municipal de Sanla Cruz 5.474.195$00 
Câmarn Municipal de Santana 4.178.787$50 
Câmara Municipal de São Vicente 6.243.065$00 
Câmara Municipal da Calheta 4.680.065$00 
Câmara Municipal da Ribeira Brava 4.882.912$50 
Câmara Municipal do Porto Santo 1.453.510$00 
Câmara Municipal do Porto Moniz 2.605.760$00 
Câmara Municipal da Ponta do Sol 1.608.235$00 
CUBara Municipal do Funchal 14.876.032S50 
Câmara Municipal de Câmara de Lobos 4.251.282$50 

Tolal 580335.000$00 

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 10. 
Capüulo 01. Divisão 00. Subdivisão Oü.Classificação 
Económica 04.01.05. 

PresidênciadoGovernoRegional.-O PresidentedoGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nl • 1243/94 

Considerando que. integradas nas comemorações do 
centenário da morte do Pintor António Soares. rcalizar-sc-ão 
duas exposições sobre o mesmo artista - uma em Novembro e 
Dezembro de 1994 na Galeria Alvnrcz, no Porto, e outra em 
Fevereiro e Marçode 1995.no Museude Arte Contemporânea 
da Direcção Regional dos Assuntos Culturais, no Funchal: 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de 1994. resolveu - ao abrigo do artigo 219

• do 
Decreto Legislativo Regional nO. 11/94/M,de 28 de Abril, c do 
n", I do artigo 12°. do Decreto Regulamentar Regional n9 

• 5/94/ 
M, de 20 de Julho - atribuir um subsídio de 580.000$00 11 

. referidaGaleriaAlvarez.comocomparticipaç1\ocorrespondenle 
a 50% dos custos do catálogo das mencionadas exposições, 
dadoqueacxccuçãodcsse calálogoéda directaresponsabilidade 
daquela Galeria. 

Este subsídio temcabimento naSccrctarla 06. Capítulo 50. 
Divisão 13.Subdivisão03. ClassificnçãoEconõmicn04.03.0 I· 
Y. do Orçamento da RAM para 1994. 

PresidênciadoGovernoRegional.-O Presidente doGoverno 
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nl • 1244/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de 1994. rcsolvcu « ao abrigo do artigo 21°. do 
Decreto Legislativo Regional nO. 11/94/M,de 28 de Abril, c do 
nO. I do artigo 12°. do DecretoRegulamentar Regional n'',5194/ 
M. de 20 de Julho - atribuir um suhsfdio de 150.(X)OSOO ao 
Grupo Folclorico Juvenil da Camncha, destinado a custear 
despesas com a sua deslocação 11 Marinha Grande. distrito de 
Leiria. onde participou cm Encontro de Folclore. 

Este subsídio temcabimento na Secretaria 06. Capítulo 50. 
Divisão 15.Subdivisão 00. ClassificaçãoEcon6mica 04.02.0 I. 
do Orçamento da RAM para 1994. 

PresidênciadoGovernoRegional,-O PrcsidcntedoGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nl • 1245/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de [994, resolveu - ao abrigo do artigo 219 

• do 
Decreto Legislativo Regional nU. 11/94/M.de 28 de Abril. e do 
nO. I dourtigo 12°. do Decreto Regulamentar Regional nO. 5/94/ 
M. de 20 de Julho - atribuir um subsídio de 60.000$00 a cada 
um dos proprietários de casas upícas de colmo a seguir 
discriminados. dado o interesse cultural e turístico na 
conservação das cnractcrfsticns dessas habitações: 

Freguesia de Santana 
Sftio do Farroho - São Jorge: 

-Maria Fernandes Jesus: 
-João Eugénio Virgílio de Sousa. 

Sítio da I~reja - Arco de São Jorge:
 
-Filomcna Jesus:
 
-Avclino de Sousa
 

Sítio Pico António Fernandes: 
-Maria de Jesus Neves: 
-Maria Conceição Gouveia Cataia Freitas: 
-Fcrnnnda dos Reis de Mendonça. 

Sílio da Igreja: 
. -Marin Silvina Martins Santos: 

-Ana Pereira. 
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Sítio do Pico· São Jorge:
 
-Maria Fernandes Jardim.
 

Süío do Barreiro: 
•Vera Conceição. 

Sítio do Lombo do Curral:
 
-Maria Lourenço da Silva.
 

Freguesln da Caruncha

Süio do Rochão:
 

-MatiIde de Gouveia Quintal.
 

Freguesia de Machico 
Süio da Misericórdia: 

-Frnncisco Teixeira Pctito de Sousa; 
-João de Sousa Abreu. 

Sítio da Graça:
 
-Maria Ilda de Sousa.
 

Est.e~ suhsídios lêmplbimel\lo na Secretaria OÓ. Capítulo 
50. DIVisão 12. Subdivisão OS. Classificação Económica 
o·un.ol. do Orçamento da RAM para 1994. 

Presidência doGovernoRegional. -O Prcsklcntcdo Governo 
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resotuçüo nV• 1246/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário cm IS de 
Dezembro de 1994. resolveu· ao abrigo do artigo 21u• do 
DecretoLcgislmivo Regional nU, 11/94/M.de 2Rde Ahril e do 
n", I donrtigo 12". do Decreto Regulamentar Regionaln", 5/94/ 
M. de 20 de Julho - atribuir um subsídio de 500.lXlO$O() ao 
cscrirorFrancisco Pestana,destinado a custear despesas com a 
publicação da sua ohra"A Ilhade Arguim" - peçade tcatrocujn 
acção decorre nesta Região. 

Estesubsídio temcabimento na Secretaria06. Capítulo 50. 
Divisão 13.Suhdivis:lo03.ClassilicaçãoEconómica04.03.0 I· 
Y. do Orçamento d;1 RAM para 11)94. . 

PresidênciadoGovernoRegional.-OPresidente doGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nU. 1247/94 

Considerando que o Museu de Arte Sacra é um edifício 
c1assilicallo de Imóvel de lmcrcssc Público, pelo que deve ser 
apoiado com o intuito da sua preservação: 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de 1994, resolveu· ao abrigo do artigo 21". do 
DecretoLegislativoRegional nU. I 1/94/M. de 28 de Abrile do 
n", I do art'', 12u. do Decreto Regulamentar Regional n".5/94/ 
M, de 20 de Julho- atribuir um subsídio de 5.000.000$00:10 
Museude ArteSacrada Dioccscdo Funchal, destinadoa apoiar 
as obras de restauro efectuadas naquele imóvel. 

Estesubsídio temcabimentona Secretaria06. Capítulo 50. 
Divisão12.Subdivisão Oõ. Classificação Económica04.02.0 I. 
do Orçamento da RAM para 1994. 

PresidênciadoGovernoRegional. . OPresidente doGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jurdim. 

Resoluçüo nV. 1248/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de 1994. resolveu· ao abrigo do artigo 21u• do 
DecretoLegislativo Regional nl/. Il/94/M. de 28 de Abril e do 
n". I doartigo 12°. do DecretoRegulamentarRcgionalu",5/94/ 

M. de 20 de Julho - atribuir um subsídio de 1.125.220500ao 
Museu de Arte Sacra da Diocese do Funchal. destinado a 
comparticipar as suas despesas de funcionamento em 1994. 

Este subsídio temcabimento na Secretaria 06.Capítulo 50. 
Divisão 12.Subdivisão 06. ClassiIicação Econórnica04.02.0 I. 
do Orçamento da RAM para 1994. 

Presidência doGovernoRegional.·OPresidentedoGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nR 1249/94• 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembrode 1994.resolveu autorizar a aquisição 11 Galeriade 
Arte "Parla 33" das seguintes obras de arte destinadas ao 
Museu de Arte Contemporânea da Direcção Regional dos 
Assuntos Culturais: 

-Antonino Campos Rosado. Escultura 
"Hemisfério Sul" 600 contos: 
-Amy Voes. Desenho sem título 140 COI1l0S; 

-João Queirós. Desenho sem tflulo 220 contos; 
-llda David. Pintura sem lítulo 320 contos: 
.J0s6Loureiro. Pintura "Palavras Cruzadas" 250 contos; 
-Pmrícia Garrido. escultura 450 contos: 
-João Loureiro "Boca" 80 contos. 

Estas ímportâncias são acrescidas de mais 12%de lVA. 
A despesa inerente a estas aquisições tem cabimento na 

Secretaria 06. Capítulo 50. Divisão 12. Subdivisão m. 
Classi Iicação Económ ica02.01.04-Y.do Orçamento de 1994. 

PresidênciadoGovernoRegional.·OPresidentedoGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resoluçân nV, 1250/94 

Conforme dispõe o Estatuto Polüico Administrntivo da 
Região Autónomada Madeira,aprovado pela Lei nO, l3f) I. de 
5 de Junho (artigo 29°.• allnca q)). compete à Assembleia 
Lcgislativn Regional da Madeira a aprovação das contas da 
Região respeitantes a cada alio económico. 

Para além desta apreciação e aprovação, que se devem 
considerar de natureza política. cabe 11 Secção Regional do 
TribunaldeContasemitir umparecersobreas contas daRegião 
Autónoma. 

Nesta conformidade, cabe ao Governo Regional elaborare 
fazer submeter 11 apreciação daqueles dois orgãos ascontas da 
Região (nrt igo49u•• aIIncao) da Lei nO. 13/91.de 5 de Junho). 

Eo que presentemente, o executivo fazem relação11 Conta 
da Região do ano económico de 1993. 

Assim. o Conselhodo Governo reunidoem plenárioem 15 
de Dezembro de 1994. resolveu: 

l-Aprovar. mediante proposta do Secretário Regional das 
Finanças. o Relatório e a Conra da Região do ano de 1991 

2-Remeler o Relatório e a Conta à Assembleia Legislativa 
Regional para os efeitos consignados na alínea q) do artu• 2<JO. 
da Lei nO. 13/91. de 5 de Junho. 

3-Rell\eter o Relatório e a Conta 11 Secção Regional do 
Tribunal de Contas. 

Presidência doGovernoRegional. -O PrcsidcntcdoGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

http:Econ�mica04.02.0I
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Resoluçáo nR• 1251/94 

Considerando que o processo de candidatura de ajuda à 
produção de bniata de consumo,apresentadopelo Sr. Joaquim 
PatrícioCaldeira,extraviou-se,inviabilizandoo pagamentoda 
mesma pelo Instituto Nacional de Intervenção e Garnntia 
Agrícola - INGA,calculada no montante de 74.245$00. 

Considerando que o agricultor nãodeve ficar prejudicado 
nas suas expectativas; . 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de 1994, resolveu atribuir um subsfdio ao Sr. 
Joaquim PatrícioCaldeira. agricultor <1.1 freguesia do Faial,no 
valor de 74.245$00. 

O encargo tem cabimento na dotação da rubrica 04/50/ 
OI.O(l/05.04.0 I do Orçamento en:! vigor. 

Presidência doGovernoRegionnl.·OPresidente doGoverno 
Regional. Alberto JoãoCardoso GonçalvesJardim. 

Resoluçüo nR. 1252/94 

Cousidcrnmlo que o processo de candidatura de 
lndcumizaçõcs Compcnsruõrias relativo a 1993.apresentado 
pelaSr'. MariaCetinade Sousa,extraviou-se.Inviabilizando o 
pagamentodamcsma peloInstitutoNacional deFinanclamcnto 
eApoioaoDesenvolvimento daAgricultura e Pescas-IFADAP, 
calculada no montamo de 12.800$00. 

Considerandoque o agricultor não deve ficar prejudicado 
nas suas expectativas: 

O Conselho do Governo reunido em plenário cm 15 de 
Dezembrode 1994. resolveu atribuir umsubsüllo à SI-I. Maria 
Colina de Sousa. agricultora da freguesia da POli la do Pargo, 
concelho da Calheta, no valor de 12.800$00. 

O encargo tem cahimcnto na dotação da rubrica 04/50/ 
OI.Oú/05.04.0 1 do Orçamentoem vigor. 

Presidência doGovernoRegional. -OPresidente doGoverno 
Regional, Alberto João Cardoso GonçalvesJardim. 

Resolução nR• 1253/94 

Considerando que o processo de candidatura de ajuda à 
produção de batata de consumo. apresentado pela Sr'. Maria 
ConceiçãoCorreia, cxtrnviou-sc,invinbitíznndo o pngumcnto 
da mesma pelo Instituto Nacional de Intervenção e Garantia 
Agrícola - INGA.calculada no montante de 2(i.516$00; 

Considerandoque o agricultor não deve ficar prejudicado 
nas suas expectativas: 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de 1994,resolveu atribuir um subsídioà Sr'. Maria 
ConceiçãoCorreia, agricultorada freguesia do Faial, no valor 
de 26.516500. 

O encargo tem cahimcnto na dotação da rubrica 04/50/ 
OJ.OÓ,.{l5.04/01 do Orçamento eJ1\ vigor. . 

Presidência doGovernoRegional, -OPresidente doGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resnluçáo nV• 1254/94 

o Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de 1994, resolveu: 

Aprovar.nostermosdoanv.llv.doDecrelo-Leinv.21In9, 
de 12 de Julho. aplicado à RAM pelo art". 20v. do Decreto 
LegislativoRcgionnl n". 11fl}4/M. de 28 de Abril,a minutade 
contrato a celebrar entre o Centro Hospitalar do Funchal e a 

sociedade comercial Mundintcr,SA.ll quem foi adjudicadoo 
fornecimento de bens nn sequência do Concurso Público 5f)4 
do Centro Hospitalar do Funchal e cuja desJ)CS:l foi alllllri7~\l1:l 
por Resolução do Conselho do Governo n .926/94, de 29 de 
Setembro. rectificada pela Resolução nO, 1043/94, de 20 de 
Outubro. bem como a celebração do respectivo contrato, 

Presidência doGovernoRegional. -OPresidente doGoverno 
Regional, Albctto J01l0 Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nR• 1255/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembrode 1994, resolveu: 

l-Atribuir 11 Casa de Saúde "Câmara Pestana", nos termos 
. do art". 21°.do DecretoLegislativo Regional nO. 11/94/M, de 
28 de Abril, Ulll subsídio eventual no valor de 60.000.000S(x). 
destinado a cOlllpnrticipnr no plano geral de beneficiação e 
remodelaçãodos edinClos daquela Instituição. 

2-Estndespesa temcabimento noOrçamentoda Secretaria 
Regionaldos AssuntosSocinis.ntravésdoCapftulo03.Divisão 
00, Subdivisão 00. Classificação Económica04.02.01, alínea 
A). 

PresidênciadoGovernoRegional. -OPresidcntcdoGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nR• 1256/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembrode 1<)<)4, resolveu: 

l-Atribuir ao Abrigode Nossa Senhorada Conceição. nos 
termosdo art", 21 v. do DecretoLegislativoRegionaln", 11/94/ 
M, de 28 de Abril, um subsídio eventual 110 valor de 
4.820.242$00,destinado 11 comprade diversoequipamentoe a 
obras de conservação e adnptação. 

2-Esle subsídio tcrn cabimento na rubrica 940.02 do 
Orçamente do Centro de Segurança Social da Madeira. 

Presidência doGovernoRegional. -OPresidente doGovcmo 
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim, 

Resoluçâo n'. 1257/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembrode 1994.resolveu: 

l-Atribuir no Abrigode Nossa Senhorada Conceil1l0. nos 
termosdo art'',21°.do DecretoLegislativoRcgionaln . 11/94/ 
M.de28deAbriI.umsuhsrd iocvcntua1110 valordc773.360$00. 
destinado 11 compra de diverso equipamento, 

2-Este subsídio tem cabimento na rubrica 940.02 do 
Orçamentodo Centro de Segurança Social da Madeira, 

Presidência doGovernoRegionnl. -OPresidente doGoverno 
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução n'. 1258/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembrode 1994.resolveu: 

l-Atribuir ao Recolhimentodo BomJesus da Ribeira,nos 
termosdo art''. 21v. do DecretoLegislativoRegionalnO. 11/94/ 
M. de 28 de Abril. UIII subsfdio eventual no valor de 
R.OOO.OOOSOO, parafinaucinmcruo deobrasde recuperação nas 
respectivas iustalaçõcs, 
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2-Esle subsídio tem cabimento na rubrica 940.02 do 
Orçamento do Centro de Segurança Social da Madeira. 

Presidência doGovernoRegional. -OPresidente doGoverno 
Regional. Alherto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução III. 1259/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de 1994, resolveu: 

l-Atribuir ~ Santa Casa da Misericórdiade Machico, nos 
termos do nrt", 21°.do DecretoLegislativoRegionalnO. 11/94/ 
M. de 2X de Abril, um subsídio eventual no valor de 
20.000.0{)()SOO. destinado a financiar a construção de um 
Centro de Diae Lar de Terceira Idade. 

2-Este subsídio tem cahimento na rubrica 940.02 do 
Orçamento do Centro de Scgurnnçn Social da Madeira. 

Presidência doGovernoRegional .• OPresidente doGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso GonçalvesJardim. 

Resolução nO. 1260/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de 1994, resolveu: 

l-Atribuir ~ Cáritns Diocesanado Funchal, nos termos do 
art", 21". do DecretoLegislativo Regional nO. 11/94/M. de 28 
de Abril, um subsídio eventual no valor de 20402.950$00. 
destinado a financiar as obras de adaptação e conservação, 

2-Esle suhsídio tem cabimento na rubrica 940.02 do 
Orçamento do Centro de Segurança Social da Madeira. 

Presidência doGovernoRegional.·OPresidente doGoverno 
RCj.!ional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nO. 1261/9-1 

o Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de 1994, resolveu: 

l-Atribuir ao Abrigo de Nossa Senhora de Fátima, nos 
termosdo nrt". 21°.do DecretoLegislativoRegional nO. 11/94/ 
M.de28deAbril.umsubskliocvcntualno valorde5100400500, 
destinado ii compra de equipamento. 

2·Esle subsídio tem cabimento na rubrica 940.02 do 
Orçamento do Centro de Segurança Social lia Madeira. 

Presidência doGovernoRegional. -OPresidente doGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução II'. 1262/9-1 

o Conselho do Governo reunido em plenáriocm 15 de 
Dezembrode 1994,resolveu: 

l-Atribuir ao Centro Social e Paroquial de Silo Bento da 
RibeiraBrava.nos termosdoartigo21'. do Dccrcrol.cgiskuivo 
Rcgioual n". I1/94/M.lIe28de Abril.um subsídio eventual no 
vahlrde 4~.494 ,DOOSDO, destinadoa comparticiparasdespesas 
comaobrade construção deumLarc Ccntrode Diapara Idosos 
e de um Centro de Actividades de Tempos Livres. 

2-Esle suhsídio tem cabimento na rubrica 940.02 1I0 
Orçnmcnto do Centro de Segurança Social da Madeira. 

Presidência doGovernoRegional. -OPresidente doGoverno 
Regional. Alberto J01'l0 Cardoso Gonçalves Jardim, 

Resolução nl • 1263/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de 1994, resolveu: 

l-Aoabrigoüo númcrotido artigo2°.do Decreto Legislativo 
Regional nO. 5{}2/M, de 20 de Março, aprovar as seguintes 
condiçõesexcepcionaisdercgulnrização dasdividasdaCâmara 
Municipaldo Porto Santo ao Centro de Segurança Social lia 
Madeira: 

a) Pagamentoliascontribuições em dívida. vencidas até ~ 
daradnpresenteResolução, em 120prestaçõesmensais, 
iguais e sucessivas, com vencimento da primeira 
presla~1I0 no mês de Janciro/95; 

b) lncxigibilidadcdosjuros de moravencidose vinccndos. 

2-Condicionar a vigência das condições excepcionais de 
regularização das dívidas referidas no ponto anterior ao 
cumprimento integra]. pelaCâmara Municipal do Porto Santo, 
das obrigações para com a Segurança Social. 

Presidência doGovernoRegional. -OPresidentedoGoverno 
Regional. AlbertoJoão Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nl • 1264/94 

O Consclho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de 1994,resolveu: 

l-Ao abrigodomímcro6doartigo2V.do DecretoLegislativo 
Regional n", 5/92/M. de 20 de Março, aprovar as seguintes 
condiçõesexcepcionaisde regularização dasdívidasliaCâmara 
Municipal de Santa Cruz ao Centro de Segurança Social lia 
Madeira: 

a) Pagamentodas contribuições em dívida, vencidasaté ~ 

data da presente Resolução, cm 120prestações mensais. 
iguais e sucessivas, com vencimento da primeira 
prestação no mês de Janeiro/95: 

h) Inexigihilidade dosjuros de moravencidose vinccndos, 

2-COlldicionar a vi~ência das condições excepcionais de 
regularização das dívidas referidas no ponlo anterior ao 
cumprimento integral,pelaCâmara Municipal de Santa Cruz. 
das obrigações para com a Segurança Social. 

Presidência doGovernoRegional. ·0 PresidcntcdoGoverno 
Regional. AlbertoJoão Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nl , 1265/94 

O Conselho do Governo reunido cm plenário em 15 de 
Dczcmhro de 1994,resolveu: 

Aoabrigodo número6 do artigo2v•do DecretoLegislativo 
Rcgional n",5fJ2/M, de 20 de Março,anular os juros de mora 
por regularizar, relativos a pagamentos intempestivos de 
contribuições devidas ao Centro de Segurança Social da 
Madeira. efectuados até 31 de Dezembro de 1994, por 
Organismos Públicos da Administração Regional e Local. 

Presidência doGovcrnoRegional. -Ol'rcsidcntcdo Govcrno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nl • 1266/94 

O Consclho do.Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembrode 1994,resolveu rectificar a Resolução n'. 1164/ 



lO I S~RIE . NÚMERO IRU 

94.aprovada em 30de Novembro.cm virtudeda mesmaconter 
um:!. incorrecção. ~~sim~ no ponto .~rês. onde se lê "rubrica 
950 . deverá ler-se rubrica 610.0 I. , 

Presidência doGovernoRegional, -O Prcsidcníc doGovemo 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução n', 126~/94 

o Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembrode 1994.resolveu: 

l-Atribuir ao Patronato de Nossa Senhora das Dores. nos 
tcnnos doart".21°. do DecretoLegislativoRegional nO. 11/94/ 
M. de 28 de Abril. um subsídio eventual no valor de 
6.997.000500, destinado a financiar obras de beneficiação e 
adaplação no Lar de São Filipe. 

2-Esle subsídio tem cabimento na rubrica 940.02 do 
Orçamento do Centro de Segurança Social da Madeira. 

Presidência doGovernoRcgioual. -O Prcsidcntcdo Govcrno 
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução n', 1268/94 

o Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de 1994. resolveu: 

l-Atribuir ao Centro Social e Paroquial de Santa Maria 
fvlaior. nostcrmosdo nrt", 21~,do DecretoLcgisl.uivoRegional 
n". IIN4/M. de 28 de Abril.um subsídio eventual no valorde 
19.759.000$00. destinadoa Iinancinras obrnsdcconstrução dc 

11111 Centro de Dia para Idosos. 
2·Esle subsídio ICIll cabimento na rubrica 940.02 do 

Orçamcuto do Centro de Segurança Social da Madeira. 

Presidência doGovernoRegional. -OPresidente doGoverno 
Regional, Albcno João Cardoso GonçalvesJardim. 

Resolução n', 1269/94 

o Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de 1994. resolveu: 

l-Atribuir ti AssociaçãoPortuguesa de ParalisiaCerebral
Núcleo Regional da Madeira. nos termos do art". 21°. do 
DecretoLegislativoRegional nU. 11/94/M. de 28 de Abril, um 
subsídio eventual no valor de 22.660.000$00. destinado a 
comparticipar obras de restauro e adaptação em instalações 
afectas ti sua nctividadc. 

2-EsIC subsídio tem cabimento na rubrica 940.02 do 
Orçamento do Centro de Segurança Social da Madeira. 

PresidênciadoGoverno Rcgional.-OPrcsidcntc doGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resoluçüo n'. 1270/94 

o Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembro de 1994.resolveu: 

l-Atribuir ao CentroSociale Paroquialda Graça- Funchal, 
noslermosdonrt",21°. do DecretoLegislativoRegionalnO. 11/ 
94/M. de 28 de Abril. um subsídio eventual no valor de 
2.1 OO.OOOSOO. destinado a comparticipar a construção de um 
Centro de Dia para a Terceira Idade. 

2·Esle subsídio tem cnbimcnto na rubricn 940.02 do 
Orçamcuto do Centro de Segurança Social da Madeira. 

I 
Presidência doGovernoRegional. -OPresidente doGovenlo 

Regional. Alberto João Cardoso GonçalvesJardim. 

Resolução n', 1271/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
Dezembrode 1994,resolveu: 

l-Atribuir ti Sarna Casa da Misericórdia da Calheta, nos 
lermosdo nrt", 21°.do DecretoLegislativoRegionaln", 11/94/ 
M, de 28 de Abril, um subsídio eventual no valor de 
124.859J)OOSOO, destinado a financiar as obras db Lar de 
Terceira Idade e Centro de Convlvio da Estrela. 

2-Esle subsídio tem cnbimcnto na rubrica 940.02 do 
Orçamento do Centro de Segurança Social da Madeira. 

PrcsidênciadoGovemoRegional.-OPrcsidenledoOovenlo 
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

SECRETAIUAS REGIONAIS DOS ASSUNTOS 
SOCIAIS E DE EDUCAÇÃO 

Portaria n.'396/94 

DETERMINA A APLICAÇÃO COM ADAPTAÇAO À 
REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA. DO DISPOSTO 
NA PORTARIA N° 476/94, DE I DE JULHO, DO 
MINISTÉRIO DOEMPREGOE DASEGURANÇASOCIAL 

O Decreto-Lei nU 79-A/89, de 13 de Março. consagrou o 
pagamentoglobal. por umasó vez.do subsídiode desemprego 
e/ou subsídio social de desemprego a que os beneficiários 
lenham direito, nos casos em que os mesmos apresentem um 
projectode criação do seu próprio emprego. 

As condições de atribuição d.1S referidas prestações de 
desemprego foram regulamentadaspela Portaria nU 365/86.de 
15 de Julho. apllenda ti Região Autónoma da Madeira pcla 
Parlaria nQ 92/86. de 8 de Agosto, 

Decorridos que estão oito anos sobre a publicação do 
referido diploma. e lendo designadamente em conta a 
experiência colhida. importa proceder ti revisão do sistema 
então vigente de forma a adequa-lo às melhorias entretanto 
introduzidas nos apoios financeirosconcedidos. 

Aproveita-se também para proceder a ajustnmcntos de 
naturcz..1 formal, através,nomeadamente.de umamaisadequada 
sistcmatizoção, 

Assim. manda o Governo Regional da Madeira. pclo 
Secretário Regional dos Assuntos Sociais e de Educação. ao 
abrigo do disposto no nU3 do arlO 210, do Decreto-Lei nO 79-A/ 
89 de 13 de Março.e dos DecretosRcgulamcntnrcs Regionais 
nU6/A/93/M e 2/93/M.respectivamente.de 26de Abrile 20de 
Janeiro. aprovar o seguinte: 

l' 
Finnlklade 

I - A presente parlaria regulamentao pagamento.poruma 
só vez.do montanteglobaldas prestaçõesde desempregoa que 
o beneficiáriolenha direito, nos lermos previstos no Decreto
Lei nO 79-A/89. de 13 de Março. com a redacção que lhe foi 
dada pelo Decreto-Lei nU 418/93. de 24 de Dezembro. 
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2 - O montante global tias prestações de desemprego 
dcst ina-sc exclusivamente aofinanciamento tiopróprioemprego 
do beneficiárioe corresponde à soma tiosvalores mensaisque 
lheseriampagosduranteo períododeconcessãotiasprestações 
de desempregoa que tenhadireito, deduzido tias importâncias 
eventualmente já recebidas, 

2g
 

Projecto de Emprego"
 

I - O projectode criação do próprioemprego.que adiantc 
se llesign:l por projecto de emprego. deve ter por objecto, de 
preferência .umaactividadedecaráctcrcconómicoeousocial. 
prosseguida de Iorma individualou colectiva. podendo, neste 
úllimocaso. agrupar bcncficinrios entre si ou em associação 
com n:10 beneficiários, 

2 . Para efeitos tio presente diploma só se consideram 
como projectosde emprego os que se efectivematravésde um 
investimento, nos lermos tio nU )9. sem prejuízo do ponto 
seguinte. 

J - Considera-se equiparadoa projcctodccmprcgoa ndcsão 
do beneficiário a cooperativas ou outras formas ussocintivas, 
bem como a participação no capital social de sociedades já 
consliluídas. desde que qualquer destas entidades lenha 
capacidade económico-financeira para assegurar o emprego 
do beneficiárioa tempo inteiroe por contrato de trabalhose", 
prazo e a lal se obrigue. 

3g
 

Formas de Investimento
 

I . Sem prejuí7.0 tiotiispostonoponlO) tionumeromucrior 
o monramc glohal tias prestações de desemprego deve ser 
aplicado na aquisição de bens e ou serviços destinados à 
execução tio projecto de emprego. 

2 - Para eleitos de execução do projecto de emprego o 
montanteglobaI das prestações de desemprego pode também 
ser utilizado para a frequência de acções de formação 
profissional. desde que estas se justifiquem, em função do 
projecto de emprego. para a rcnlização de estudos e ou 
assixtêncin técnica. bemcomo para a constituiçãode fundo de 
maneio. 

J - Para efeitos comabilístlcos. o montante global tias 
prestações deve figurar como capitnl próprio. 

4g
 

Cunstitulçüu ou Início de Actividude
 

I . Se o beneficiárioII:lO tiveraindnconstitufdoa entidade 
jurídicaqueservede suporteao scu projcclotlecmpregoou,sc 
consliluída. a mesma eSliver sem aclivitladc na tlala tio 
pagamenlo do monlanleglobaldas preslaçõestle tlesemprego, 
deve. no prazo tle 90 dias a conlar desta dala. apresenlar nos 
servi~'os compelenles tia Direcção Regional tle Emprego e 
Pormaç:lo Profissional documcnlo comprovalivo da 
conslilui~':10 da referitlacnlidade ou documcnlocomprovalivo 
do inícioou reinício tle aclivitlade. 

2 - A consliluiç:lo tia enlitlade jurítlica ou o início ou 
reinício dasuaaClivitladc anlestiaaprescnlaçllo tiorcquerimcnlo 
de candidatura n:10 s:lo elcmenlos probal6rios suficienlcs tlc 
queo in\'estimenloeslá rcali7d1do e o poslo tlc lrabalhocriado. 

sg 
Suspensão dos Pagamentos 

I • Sempre que o beneficiário. à data tia apresentaçãodo 
requerimento, já lenha constitufdo a entidade jurídica e 011 
dcclnmdooinícioourcíniciodaactividndc, a DirecçãoRegional 
de Empregoe FormaçãoProfissionaldeveaveriguarse o posto 
de trabalho já eslava criado e a actividade efectivamente em 
funcionamento. cnsocm queh:'! lugarà suspcnsãodo pagnmcnto 
das prestações de desemprego nos lermos tio artigo 279 tio 
Decreto-Lei nU 79-A/89 c à reposição tio indevidamente 
recebido, se for caso disso. 

2 - A competência tia Direcção Regional de Emprego e 
FormaçãoProfissional previstanopontoanrcriornãoprejudica 
a actuação tios serviços competentes tio Centro de Scgumnça 
Social no âmbito daquela averiguação. 

6g
 

Req ueri mento
 

I - A mnoriznção de pagamento do montante global das 
prestações de desempregoé requeridaaoCentrodeSegurança 
Socialpeloqualo beneficiárioestejanbrangido.scndoentregue 
na DirecçãoRegionalde Empregoe Formação Profissionalem 
conjunto com o projectode emprego parao efeito tiaemissão 
da respectivadecisão sobre a vinbilidadc tia S\!.1 execução 

2 - O tiisposto nopontoanteriornãoobstaaqueo interessado 
promova aentregatioprojecto naDirecção Regional deEmprego 
e Formação Profissional ainda antes da aprcscnmção tio 
requerimento. 

7g
 

Vlahilidarle tia Execução
 

I . Do projecto dç emprego devem consrnr lodos os 
elementos que permitam ?I Direcção Regional de Emprego c 
Formação Profissionalaferir da viabilidade tia sua execução. 
nos lermos do número seguinte. 

2 - Considera-sequeo projcctodcempregotemviabilidade 
de execução quando possibiliteassegurar,de maneiraestável. 
resultados econ6m icos posit ivos decorrentes tia sua 
concrct iznção, 

Kg
 
Verificação tia Viabilldnde da Execução
 

I - Parao efeito de verificaçãoda viabilidadede execução 
do projecto de emprego, a Direcção Regional de Emprego e 
Formação Profissional pode solicitar o parecer dos serviços 
competentes tia secretaria tia tutela do sector de nctividadc 

. objecto de emprego, ou de ouIras entidades, públicas ou 
privadas. 

2· A verilicação da viabilitlade dc execuçllotio projeclo 
tle emprcgo pode ser dispcnsatla quantlo se verifiqucm as 
seguintes contlições: 

a) Apresenlaçãode tleclar:lção tle insliluiçllo bancMia que 
financie o projeclo tle emprcgo: 

b) Quandoo processotiobencficiárioseenconlreinslruítlo 
COI11 parccer favorável tlc qualllucr dos serviços ou 
enlidades referitlas no ponlo anlerior. 
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99
 

Dccis:'o dc Aprovação
 

I - Annlisadooprojectodeempregopela Direcção Regional 
de Emprego e Formação Profissional e emitida a respectiva 
decisão sobre a viabilidade da sua execução, silo ambos os 
documentos remeI idos ao Centro de Segurança Social para 
efeito da decisão sobre o requerimento de autorização do 
pagamentoglobal das prestações de desemprego. 

2 - Da decisão proferida pelo Centro de Segurança Social 
sobreo requerimento édadoconhecimento~ Direcção Regional 
de Empregoe Formação Profissional. 

109
 

Ausência de Registo de Reruuneruções
 

o pagamento do montante global das prestações de 
desemprego não dá lugar ao registo de rcmuncrnçõcs, por 
equivalência ~ entrada de contribuições. para ii Segurança 
Social. 

11 9 

Acompanhamcnto 

I - Os projectos de emprego devem ser executados nos 
termos e condições que determinaram a sua aprovação. 

2 - Compete ~ DirecçãoRegionalde Empregoe Formação 
Profissional acompanharaexecuçãodos projectosdeemprego 
durante. pelomenos. o númerode mesesa que correspondero 
montante das prestações de desemprego. sem prejuízo da 
nctunção dos serviços competentes do Centro de Segurança 
Social no âmbito daquele acompanhamento. 

3 . Sempre que a Direcção Regional de Emprego e 
Formação Profissional. durante o acompanhamento.verificar 
aocorrênciadcnctuaçõcs irregulares, porpartedosbeneficiários. 
dad conhecimentoda situação ao Centrode SegurançaSocial. 
para os devidos efeitos. 

129
 

Actuação Irregular dos Bcncficiários
 

Semprequenaexecuçãodo projectodeempregose verificar 
incumprimento injustificado, pelo beneficiário.das condições 
que determinaram a sua aprovação ou se apurar ter havido 
aplicação.ainda que parcial. das prestaçõespara fimdiferente 
daqueleaquese destinava.aplicar-sc-á o regimejurídicosobre 
a rcposiçãodnsprcstuçõcsindevidasíixadonn lei,semprejuízo 
da responsabilidade contra-ordcnacional ou criminal a que 
houver lugar. 

139
 

Subsídio especial não reembolsável
 

I - Ao beneficiário a quem tenha sido pago o montante 
global das prestações de desemprego pode ainda ser 
cumulativnmcntc concedido um subsídio especial não 
reembolsável, a título de apoio financeiro, para a clabornção. 
instalação .e funcionamento do projecto de emprego. cujo 
montamo é determinado em função das necessidades do 
respectivo Iinancinmcnto. não podendo exceder o valor 
equivalentea 12 vezeso salário mínimo mensal de valor mais 
elevado garantido na Região. 

2 - O subsídio especial atribuído nos termos do ponto 
anterior pode ser majorndo em 20% do seu valor. quando se 
trntcde beneficiários com idade igualou superior a 45 anose 
estejam desempregados há mais de 12meses. 

149
 

Entidade Competente
 

• O apoio financeiro sob a forma de subsídio especial não 
reembolsável, a que se refere o número anterior. é requerido 
pelobeneficiário~ DirecçãoRegionalde Empregoe Formação 
Profissional. a quem compele a sua análise e atribuição, 

159
 

Outros Apoios
 

A atribuição das prestações de desemprego pelo seu 
montanteglohal.nos termosdapresenteportnria.não prejudica 
o acesso dos beneficiários. a apoios de natureza técnica e ou 
financeira destinados ao fomento do emprego e a acções de 
formação profissional. 

169
 

Norma Revogutórlu e Produção de Efeitos
 

I - É revogada a Portaria nO 92/86. de 8 de Agosto do 
Secretário Regional dos Assunto Sociais. 

2 - O presentediploma entra em vigor no dia seguinteao 
da sua publicação.aplicando-scaos processosem curso ~ data 
da sua entrada em vigor. 

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais e Secretaria 
Regional de Educação.em 13de Dezembro de 1994 

O SECRETÁRIO REGIONAL DOS ASSUNTOS 
SOCIAIS. Rui Adriano Ferreira Freitas 

O SEC.RETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO. 
Francisco Miguel Azinhnis Abreu dos Santos 
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Preço deste número: 140$00 

ASSINATURAS "OPrcçodosanünciosédc 115S00por "Toda a correspondência relativa a 
Iinha, acrescido do respectivo IVA. 

anúncios e a nssinaturas do Jornal	 CO"",,iel. (Ano), 7561$00 (Some'lra') '" 3 780$00 
CadaSér.. • 2504$00 1 252$00 dependendo a sua publicação do 

Oficialdeveser dirigidaii Secretaria
, 'ou 

pagamento antecipado a efectuar na 

-Gcral da Presidência do Governo Sccrctnria-Gcral da Presidência do 
NI"'"rro~ o Su('lolIU'lIlo< • I'roçu I"" (,'Klna 10$00
 

A t.,lr-' \'alurt-' SIIcrt>-'Cl'1II IK purh'" de corr e!o
 Governo Regional da Madeira"Regional da Madeira" 
(I'orlorl. II' 2/94 do 2S de .laneíru) 

Execução gráfica "Jurnul Oficial" 




